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APELAÇÃO  CÍVEL E  REMESSA NECESSÁRIA.AÇÃO
DE  COBRANÇA.  PRESTADOR  DE  SERVIÇO.
CONTRATO  TEMPORÁRIO  RENOVADO
SUCESSIVAMENTE.  NULIDADE.  DIREITO  AO
DEPÓSITO DO FGTS DO PERÍODO TRABALHADO E
SALDO  DE  SALÁRIO.  MATÉRIA  SUBMETIDA  AO
INSTITUTO DA REPERCUSSÃO GERAL. ORIENTAÇÃO
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  SALDO  DE
SALÁRIO.  DOCUMENTAÇÃO  COMPROBATÓRIA  DO
SEU  PAGAMENTO.  JUROS  DE  MORA E  CORREÇÃO
MONETÁRIA NA FORMA DO ART. 1º F DA LEI 9.494/97.
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.    PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA OFICIAL E DA APELAÇÃO.

O STF, em sede de repercussão geral, entendeu que a contratação por
tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de
excepcional interesse público realizada em desconformidade com os
preceitos  do  art.  37,  IX,  da  Constituição  Federal  (notadamente
quando o contrato é sucessivamente renovado, caso dos autos) não
gera quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos  em relação aos servidores
contratados,  com  exceção  do  direito  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/1990,  ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

Nos casos de condenação em face da Fazenda Pública, sendo a dívida
de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados
com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, incidindo  uma  única  vez  até  o  efetivo
pagamento, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação da Lei 11.960/09. Já o termo inicial da correção monetária é
a data do efetivo prejuízo. (Súmula 43 do STJ)



Vistos etc. 

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  oriunda  da
sentença de fls. 230/234 prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Taperoá
nos autos da ação de cobrança movida por Maria Ercília Bezerra Rufino em face do
Estado da Paraíba.

 O  Juízo  a  quo  julgou  procedente  em parte o  pedido  para
condenar o Estado demandado ao pagamento do saldo de salário do mês de dezembro
de  2014  e  do  FGTS referente  ao  quinquênio  anterior  ao  ajuizamento  da  demanda,
acrescidos  de  juros  de  mora  de  0,5% ao  mês.  Condenou,  ainda,  o  demandado  ao
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, estes no percentual de 10% sobre
o valor da condenação, nos termos do art. 21 do CPC de 1973, vigente à época. 

Inconformado, o Estado da Paraíba, moveu recurso de apelação
defendendo  a  impossibilidade  de  pagamento  do  FGTS,  considerando  a  nulidade  da
contratação do promovente, bem como afirmando que restou demonstrado o pagamento
do saldo de salário através das fichas financeiras acostadas. Nestes termos, pugna pela
reforma da sentença para julgar improcedente o pedido inicial. (fls. 137/140)

Contrarrazões apresentadas apenas às fls. 144/145.

A douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer,  sem  cunho
meritório,  porquanto  ausente  interesse  público  que  recomente  sua  intervenção  (fls.
153/155).

É o relatório. 

Decido. 

DA REMESSA OFICIAL
 
Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  o  posicionamento

anteriormente  adotado  pelo  STJ  era  de  que  o  parâmetro  a  ser  utilizado  para  a
determinação do cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a
data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O
STJ firmou nova posição a respeito do tema, afirmando que,  quando a sentença for
ilíquida,  não  é  possível  adotar  o  valor  atualizado  da  causa  como  parâmetro  para
verificação da incidência do art.  496, § 3º, II, do NOVO Código de Processo Civil.
Nesse  sentido  AgRg  no  Ag  1254476/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,  QUINTA
TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe 24/05/2010.

Destarte,  como  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da remessa
oficial e passo a analisá-la em conjunto com o recursos apelatório. 



Em  síntese,  a  autora  alega  que  foi  contratada  sem concurso
público  pelo  Estado  da  Paraíba  em  janeiro  de  1993,  como  Auxiliar  de  Serviços,
laborando até  dezembro de 2012.  Portanto,  conta com mais  de 10 anos de serviço
público  contínuo.  Requereu  as  verbas  concernentes  ao  depósito  de  FGTS  de  todo
período trabalhado e o saldo de salário do mês de dezembro de 2012. 

Dirimindo  a  controvérsia,  o  magistrado  a  quo  julgou
parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o Estado promovido a pagar
ao autor  o saldo de salário  e o FGTS relativo ao quinquênio anterior a propositura da
demanda.

Pois bem. 

Em  síntese,  o  autor  alega  que  foi  contratado  sem  concurso
público para prestar serviços como Protético na Secretaria de Saúde do Município de
Guarabira no ano de 2005, laborando até dezembro de 2012, data da sua exoneração,
contando  com  mais  de  07  anos  de  serviço  público  contínuo.  Requereu  as  verbas
concernentes a férias e décimo terceiro de todo período trabalhado.

Dirimindo a controvérsia, o magistrado a quo, entendendo que
o  promovente  exercia  cargo  comissionado, julgou  procedente o  pedido  inicial  nos
termos do relatório supra. Veja-se excerto:

“No caso  em apreço,  o promovente  exerceu cargo comissionado.
Portanto, por ser de livre nomeação e exoneração, sua contratação
não foi nula, haja vista a precisão de criação do referido cargo na
Constituição Federal (CF/88, art. 37, II, in fine) e na Lei Orgânica do
Município de Guarabira (LOM, art. 49, VIII).”

Pois bem. Merece reforma em parte a sentença.

A  Constituição  Federal  possui  norma  cogente  impondo  ao
Administrador Público, de qualquer dos entes federados, a obrigatoriedade de realizar
concurso público para a admissão de pessoal, estabelecendo, inclusive, as duas únicas
hipóteses de exceção, senão vejamos: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência e, também, ao seguinte:
(…) II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração;
(…) IV - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado
para atender a excepcional interesse público.”

Assim,  não  resta  dúvida  acerca  da  imprescindibilidade  da
realização  de  certame  para  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público,  salvo  na
hipótese de nomeação para cargo em comissão ou contratação por tempo determinado
para atender a excepcional interesse público.



No caso dos autos,  muita embora inicialmente a contratação da
promovente tenha sido em caráter temporário foi objeto de sucessivas renovações e, por
isso,  é  eivada  de  nulidade.  Tal  fato  se  observa  dos  contracheques  acostado  pelo
promovente  (fl.  14/74)  e,  da  documentação  acostada  às  fls.  112/117  pela  edilidade
promovida.

Nesse sentido, o STF, em sede de repercussão geral, entendeu
que a contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária
de excepcional interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art.
37,  IX,  da  Constituição  Federal  (notadamente  quando  o  contrato  é  sucessivamente
renovado, caso dos autos)  não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação
aos  servidores  contratados, com  exceção  do  direito  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
– FGTS. 

Veja-se: 

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR
PÚBLICO  CONTRATADO  POR  TEMPO  DETERMINADO  PARA
ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL.
MIN.  DIAS  TOFFOLI,  DJE  DE  31/10/2014,  TEMA  612).
DESCUMPRIMENTO.  EFEITOS JURÍDICOS.  DIREITO À  PERCEPÇÃO
DOS  SALÁRIOS  REFERENTES  AO  PERÍODO  TRABALHADO  E,  NOS
TERMOS DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO DOS
DEPÓSITOS EFETUADOS NO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO  –  FGTS.  1.  Reafirma-se,  para  fins  de  repercussão  geral,  a
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  no  sentido  de  que  a
contratação  por  tempo  determinado  para  atendimento  de  necessidade
temporária de excepcional interesse público realizada em desconformidade
com os preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer
efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores contratados, com exceção
do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos
termos  do  art.  19-A  da  Lei  8.036/1990,  ao  levantamento  dos  depósitos
efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.  2. Recurso
extraordinário a que se dá parcial  provimento, com o reconhecimento da
repercussão  geral  do  tema  e  a  reafirmação  da  jurisprudência  sobre  a
matéria.  (RE 765320 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em
15/09/2016,  PROCESSO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -
MÉRITO DJe-203 DIVULG 22-09-2016 PUBLIC 23-09-2016 ) 

Assim,  como  bem  entendeu  o  Juízo  a  quo,  não  possui  a
promovente direito a percepção de qualquer direito social, tais como férias e décimo
terceiro salário, mas tão somente ao saldo de salário e depósito do FGTS do período.

Por sua vez, entendeu o Juízo a quo que a edilidade promovida
não comprovou o pagamento do salário da promovente no mês de dezembro de 2012,
pelo que concedeu tal direito. Todavia, comparando-se a documentação acostada pela
própria  promovente  (fls.  14  e  27)  e  as  fichas  financeiras  juntadas  pela  edilidade
promovida (fls. 106/107) não se verifica qualquer irregularidade no pagamento daquele
mês e, ainda, verifica-se que o contrato foi encerrado em janeiro de 2013 e não em
2012, como afirma a autora na inicial. E nesse sentido, cabia a promovente a produção
do mínimo lastro probatório no sentido de que,  embora recebido o contracheque do
período, o salário daquele mês não fora creditado na sua conta corrente. 



Assim,  merecem  provimento  parcial a  remessa  oficial  e  a
apelação cível para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de pagamento
do saldo de salário do mês de dezembro de 2012.

Por fim, o Juízo a quo determinou a aplicação de juros de mora
de  0,5% ao  mês  a  partir  da  citação,  restando  silente  quanto  a  correção  monetária.
Merece reparo em parte a sentença, nesse aspecto. Veja-se: 

Com  efeito  ao  julgar  as  ADIns  4.425/DF  e  4.357/DF,  em
11/03/2013 o STF declarou a inconstitucionalidade do § 12, art. 100 da CF (declaração
de inconstitucionalidade com redução do texto) dos trechos  “independentemente de
sua natureza” e “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança”,
remanescendo o restante. 

Como  o  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  com  redação  da  Lei
11.960/09,  praticamente reproduz a  norma do 12 do art.  100 da CF/88,  o  Supremo
declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, desse dispositivo legal. Em
virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09:

(a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que
reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices
de remuneração básica da caderneta de poupança; e 

(b)  os  juros  moratórios  serão  equivalentes  aos  índices  oficiais  de
remuneração básica e juros aplicáveis à  caderneta de poupança,  exceto
quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as
regras específicas. 

Portanto, como a dívida é de natureza não tributária, é aplicável
ao caso em tela o art.1º-F da Lei 9.494/97, pelo que  haverá a incidência uma única
vez,  até  o  efetivo  pagamento,  dos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros
aplicados à caderneta de poupança, contados a partir da data da sentença.

Já a correção monetária, deve incidir a partir da data do efetivo
prejuízo a teor da Súmula 43 do STJ (Incide correção monetária sobre dívida a partir
da data do efetivo prejuízo).

Ressalte-se,  ademais,  que  essa  modificação  não  implica  em
reformatio in pejus por se tratar de matéria de ordem pública.

Por tais razões e em se tratando de matéria alvo de repercussão
geral,  DOU PROVIMENTO MONOCRÁTICO PARCIAL A REMESSA OFICIAL
E A APELAÇÃO CÍVEL,  na forma do art. 932 do NCPC, para:

1)  Julgar  improcedente  o  pedido  de  pagamento  do  saldo  de
salário do mês de dezembro de 2012.

2)  de  ofício,  determinar  que  os juros  moratórios  sejam
calculados  com  base  no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança, incidindo uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos
do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, contados a partir da data da
sentença.



3) de ofício, determinar que a correção monetária incida a partir
da data do efetivo prejuízo a teor da Súmula 43 do STJ (Incide correção monetária
sobre dívida a partir da data do efetivo prejuízo), mantendo a sentença em seus demais
termos.

Por  fim,  a  despeito  da  publicação da  sentença  vergastada  ter
ocorrido sob a égide do NCPC, deixo de fixar os honorários sucumbenciais recursais,
em razão do provimento parcial do recurso de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 18 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


